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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NOVA IPLXUNA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 01.612.215/0001-26 

LEI i\-v 793, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

Institui o Dia Municipal do Ciclista no âmbito do 
município de Nm:a Ipi.xuna, Estado do Par� a ser 
comemorado no dia 19, de agosto de cada ano, e dá 
outras providências. 

A Prefeita Municipal de Nova Ipixuna, Estado do Pará. no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Ipixuna aprovou e ela 
sancio:1a a seguinte iei: 

Art. l". Fica i."1Stituído do Dia Murucipal do Ciclista, no âmbito do murucípio de Nova Ipixuna, 
Estado do Pará, a ser comemorado no dia 19 de agosto de cada ano, devendo a data ser incluída 
no calendário cultural do município. 

Art. 2º. São objetivos do Dia Municipal do Ciclista: 

I - Difundir o uso da bicicleta tanto como forma de exercício físico, quanto como meio de 
transporte; 

II - Promover a conscientização do ciclismo e d.a práti� de esportes como instrumento de 
qualidade de vi da; 

m - Desenvolver o mútuo respeito entre cicfu-tas, motoristas e ped�-tres;

TV - Promover campanhas, eventos educativos e esportivos, incentivando o uso da bicicleta. 

A ... -t. 3º. O Dia Municipal do Ciclista deverá ser amplamente di·,lllgado, 't}odendo o Pod.:r

Executivo estabelecer e organiz.ar o calendário das atividades a serem desenvolvidas. 

Art. 4•_ Membros da sociedade civil organizada que desenvolvam atividades à promoção do uso 
da bicicleta, poderão ser convidados a participar da definição dos critérios a serem adotado , 
bem como da organização dos eventos relacionados ao Dia do Cicli�ta. 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta lei. correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 

ArL 6'>, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogados us disposições em 
contrário. 
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Sede Administrativa do Governo Municipal, 23 de setembro de 2021. 
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Certifico que esta lei fora devidamente publicada em: 

Às_hs_min, do dia: d Ul / -O') / J O) j
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